
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prêfeiturâ Municipal de ltaituba

PARECER JUÚDICO/201 7/DICOM

PROCESSO LICITATÓRIO N'. Oó7I20T7-PP.

OBJETO _ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNf,CIMENTO DE LANCHES E
MARMITAS PARA SUPRIR A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
ITAITUBA E FUNDOS MUNICIPAIS.

ASSUNTO _ PARECER CONCLUSIVO.

Concluída a Sessão do hegão Presencial, o procedimento licitatório foi
encaminhado a esta assessoria jurídica para emissão de parecerjurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria
jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n'8.666/93, examinou e aprovou
as minutas de Edital e Contrato, bem como, considerou regular o procedimento administrativo até

aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito:

PARECER Jt RiDI( o/2017/DIColI

pRocEsso LICt IÂTóRIo N'- 06?/2017-pp

oBJETo coNTRATAÇÁo DE EMPRf,SA PARA o
FORNECIMIr-'I o DE LANCIIES E MARNIITAS PARA SUPRIR Â
DE!aAND.\ D{s sE( RETAR|As Do Mt ttcipto oe tt.ct rt sc n

ft:NDos !ru\rclPAls.

I - RI:I-ÀTORIÔ

Submete-se a âpreciâção o presente processo relâtivo ao procedlmento

licitatório na modalidade PÍegão Presencial reg,strado sob o n" 0ó72017.
cujo objets e a conraúção de empresa páÍâ o fomecim€nto de lanches €

marmitâs pâra supriÍ a demanda das s€crerârias do MunicíPio de liÂitubâ e

Fundos Municipâis. conforme esp€cificações do Termo de Referêncla _

Anexo I do EditâI. atendendo ao djsposto na Lei nÔ 10.520/2002.

constâ no presente cerlâme: solicitâção de despesa paÍa aquisição de lanche

e marmitex pam atender a demanda do Fundo Municipal de AssisGncia

Social, Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de Saúde.

Municipio de Itâituba (gabinete do Prelêilo, Secretâria Municipal de

AdmixisEaçâo, SecÍetaÍia Municipal de Meio Ambiente' Secretaria

Municipai de Agricuiluri): despâcho do Prefelto Municipal pâra que o selor

competente providencie a p€squisa de preços e informe a existência de

recursos orÇamenúrios. cotaçâo de preçosl despacho do departamento de

contabilidade informando a dotação orçamentária dispoíivel parâ âknder a

demanda; d€ciaraçào de âdequâção orçâmentária e financeim; âutorizaçÂo

de aberura de ptocesso licita!ôrio; autuaÇão do processo licitatórlo;
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despacho de encâminhamento dos autos à ass€ssoria juridicâ parâ âfi.ilise e
par€ceÍ; minuta do edital e anexos, bem como, minutâ do con8alo

Ficou estabelecido no edital o menor preço por it€m como critério de

iulgamento, aaendendo âo que dispôe o aí 45 daLei 8.666,93

O pres€nle processo consta o edital indicando as exigências constântes do
art. 40 da Lei 8.666/93 c/c aí 4" da L€i l0 520DN2. bem como a

documentâçâo que os interessados deverão apresentar PâÍt serem

cons;demdos habilitados.

Relâtâdo o pleilo passamos ao Par€ceÍ

tI - oBJfro DE A\ÁLISI

Cumpre aclaÍaÍ que a análise neste parecer s€ restringe a verificâção dos

requisrtos iormâis para deflagraçâo do processo administrativo licitatório
bem como da apreciação da minuta de edilal e seus anexos. Destâca'§e que

a análjse seni restrita âos ponaos juídicos, eslando excluidos quaisquer

âsp€clos lecnrcos. económrcos e/ou drscrrcronáÍlos

III PART:C[R

o âíigo 17, inciso xxl da Constituiçâo FedeIEl determina que as obras,

serviços. compras e alienaçôes da Administraçâo Pública serão precedidas

de licitaçâo pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrenes, ressa,vâdos os câsos especiílcados na legis,açâo

A licitâçâo configura procedimento administrativo úediante o qual â

Àdministsâção Pública seleciona a pIoposla mais vantâ.josa, câracterizando-

se como ato administrativo formal, pÍâticâdo pelo Gestor Público, devendo

ser processado em esúita conformidade com os princiPios estabelecidos na

Constituiçâo Federal na Iegislaçâo infraconstitucional.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale aclarar que a

lÉi 10.520ê002 dispõe que preSão e a modalidade de licitâção destinada â

aquisição de bens e seíviços comuns, sendo estes consideÍados, para os fins

e efeitos desta Lei, como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de especificações

usuais (an 1', paraSrafo ünico).

O exame pr€vio do ediiai tem indole Juridico_formâl e consiste, via de

regm. em verificar nos autos, no estâdo em que se encontÍa o procedimento

licitatório, os seg,intes elementos:

a) autuação, protocolo e numeíaÉol
b) justifi cativa da contratâção;
c) termo de ref€rênciâ, devidâmente autorizâdo pela âutoridade competente,

conteído o objeto, o criterio de aceitaçâo do objeto, orçamento detâlhado

para avahação de custos, deÍiniçâo dos métodos, esürégia de suprimento'

cronograma fisico-financeio, deveÍes do conúâtado e contIatânte,

procedimentos de fiscalização e Serenciamento; prazo de execuçâo e

qarantra e sanções pelo lnadimplemenlo;
ã) rndrcaçáo do rciurso oíçamen!áÍro paÍa cobnra despesa.

e) ato de desiguçâo dâ comissáo;

0 edrtal tumerado €m ordem serial anual

;) se preâmbulo do €di1al contém o I)ome da repanição interessada e de §eu

h, pr€âmbulo do údrtal rndicando a modaldâde € o lrpo da licrtaçào' bem

como o regrme de ericcuçào ( p/obras e servrço5):
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i) preâmbulo do edital mencionando que a llcitaçâo seÉ regida Pela
legislaçâo peíinenle;

J) praâmbulo do ed,lal anoÍando o local, dia e horâ para recebimenlo dos

envelopes de documentação e propostq b€m como paÍa o inicio de abertum

dos envelopes;
k) indicaÇão do objeto da licitâção, em descrição sucinta e claÍa;
l) indicação do píazo e as condiçõ€s pÍrm a assinatuÍÍr do conúato ou

retirâdâ dos inslÍ'umentos l
m) indicação do prazo pâÍa execução do contralo ou enÍegâ do objeto;
n) indicação das sançôes para o caso de inadimplementol
o) indicaçào do locâl onde poileÉ ser examinado e adquirido o pÍojeto

básico. e se há prgeto executrvo disponivel na data da publicaçào do ed,lal

e o lo.al ondc podem ser e\aminado e adqurndo (p/obías e serviços)l
p) indicaçâo das condiçõcs paÍa paíicipaçâo dâ licilaçâoi
q) indicação dâ lbrnü de apresentação das propostas;

Í) indicaçào do cÍiténo para julgâmento, com disposiçôes clarâs e

paÍâmetÍos ebjêtivos, indicação dos locais, honjLtios e códigos de acesso

para fomeclmenrc de rnforÍnações sobre a Ircttâção aos lnteressados:

s) mdrcâçào.dos crrt(r,os de acerBbrhdade dos preços unrláÍio e global e

rndicaçâo dâS condiçôes de pagamento

No que respeita á minuta conEalual, incumtÉ ao parecista p€squisar a

confoÍmidade dos seguintes itensl

a) condições parâ sua execuçào, expressâs em cláusülas que definam os

direitos, obrigâções e responsâbilidades dâs paÍes, em conformidade com

os termos da l,citâção e da proposia a que se vinculam, estâtteleaidas com

clar€zâ e precisâol
b) regrsro das cláusuias necessárias:

I - o objeto e seus clemeltos caracleristicos,
ll . o reglme de e\ecuçJo ou a forma de lomeclmenlo.
llt - o preço e as condições de Pagêmento, os criÉrios' data-base e

periodicidade do reajuslamento d€ preços. os critérios d€ atualizaçâo

monetária entÍe a dala do âdimplemento dâs obrigações e a do êfetivo

pagamenlo:
iV - os prazos de rnicio de etapas de execuçâo, de conclusão, de entregÀ de

observação e de Íecebimento definitivo, conforme o caso;

v 'o credirc pelo qual correÍá a despesa, com a indicaçâo da classificação

funcronal pÍogramática e da câtegona econômicai
VI - as garantias oferecidas pam :§segrúaÍ suâ plena execução, qusndo

exigidâs;
Vll - os direilos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e

os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
lX - o reconhecimento dos dircitos da AdministÍaÇão, em caso de rescisão

administÍâtila pÍevrsta no aí. ?7 desta Lei;
X - âs condrções de imponação, â data e a taxa de câmbio pâra conver§ào'

quando for o caso,
XI - a vDcula{ão ao edial de licitação ou ao termo qire a dispensou ou â

inexigiu, ao convite e à proposta do licitâote v€ncedor;

)OI - a legislaÇão âplicáv€l à execuÉo do contralo e especialmente aos

)«ll - a obrigaÉo do contratado de mânter, durante toda a execução do

contmlo, em compâtibilidade com as obrigaçôes porele âssumidâ§, todas as

condições de habrlitrçào e quâlaficação exiSidas nâ licitação;

KV - cláusula que declare comp€tente o foro da sede da Administrâçâo
paradinmir qualquer questâo contratual, sâlvo o disposto no § 60 do aí l2
dâ IÉi n 8.666/93:
XV - A duraçâo dos sontrato§ âdsúita à vigência dos respectivos créditos

orçâmenúrios, tessâlvadâs as hiÉteses pÍevistas no art. 57 da lÉi n

8 666/93
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Considerando que o _ed ilal seguiu todas as cautelas recomendadas pelâ Lei
10.520/2002. com aplicação subsidiária da l-€i 8 666/93;

Considemndo que o pÍocedimento não apresênta irregularidades que
possam macular o ccnâme e que a minuta do ediÍal s€gue os pÍeceitos
legsis que regem a ínatéít4 g4bg pelo prosseguimento do processo

licitatório em seus ulterbres atos.

Seguem chanceladas as mlnutas do Edrtal e Contrato oÍa examinad&s

RegistIo, por fim, que a anállse consignada íeste parecer se ateve às

questões jurid icas observâdâs na instruçâo processual e no editâI, com seus

anexos, nos termos do art. 10, § 1', da tei n' 10.4802002, c/c o panígafo
único do aí 18 da Lei n' 8 666/93. Náo se incluem no âmbito de anâlise

deste PÍocuÍâdor os elementos técnicos p€rtinentes ao ceítame, como
aqueles dô ordem financeira ou orçamentária. cuja exatidão deverá ser

verificada p€los seiores responsáveis e autoridades comp€tentes da
Prefeitura Municipal de Ila,tuba

É o parecer, sub censura

Itâituba - PA. 3 de agoslo de 20i7

ATEMISTOKHLES A. DE SOUSA
PROCURÁDOR JURiDICO MIJNICIPAL
oAB/PA \. 9.96.t

Após a manifestação supratrânscrita, a comissão de licitação deu início à fase

extema do certame (AÍ. 4' incisos I a IV da Lei n' 10.520/02) e providenciou a publicação do
Edital, convocando os interessados a apresentârem suas propostas. Saliente-se que entre a

publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 4',
V da Lei no 10.520/02).

Em tempo o Edital do Pregão Presencial vem detalhando o Objeto, o hazo de

entrega, a fase de Proposta, Habilitação, julgamento e analise dos documentos, Julgamento do

Recurso, Documento aplicável, Obrigações da Contratad4 e Disposições Gerais, ou sej4 dentro da

previsão da tri do Pregão - Lei n" 10.520/02, bem como. amparada pela Lei 8.6ó6, também houve a

publicação em local público no quâdro de avisos da Prefeitura Municipal de Itaituba, para garantir a

publicidade dos atos.

No dia 16 de agosto de 2017 às 09h, hora designada para a seleção da proposta

mais vantâjosa, constatou-se a presença das empresas BETIEL ARAUJO DE ALMEIDA - ME e

ROBSON S. SOBRINHO EIRELI - ME pam credenciamento. Os representantes das empresas

entregaram a proposta em envelope lacrado para ser âberto e conferido segundo as exigências do

Edital.

A comissão passou para a fase de lances e por último para a fase de habilitação,

julgando aptâs as empresas BETIEL ARAUJO DE ALMEIDA - ME com valor total de RS-
'nú.SZS,Oti 

(quatrocentos mi1, quinhentos e vinte e cinco reais) e ROBSON S' SOBRINHO

EIRELI - ME com valor totâl de RS-48.000,00 (quarenta e oito mil reais)'

Rodovia Trânsamâzônicá c/ Rua Décima, s/n, Anexo ao Ginásio Municipâl - Bela vista - cEP: 68.180-000 -

ITAITUBA.PA



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

PrefeituÍa Mu nicipal dê ltaituba

Para cada item cotado, verificou-se a proposta inicial dos proponentes. Após lances

sucessivos, foi definido o menor preço uniúrio. Não houve impetração de recurso. Na análise da

documentação de habilitação e consulta de autenticidade das certidões, constatou-se que a Certidão
Negativa de Natureza Tributária Estadual da empresa BETIEL ARAUJO DE ALMEIDA - ME
apresentava restrições (cassada pela SEFA), e a Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União, bem como a Certidão Negativa de Naturezâ Tributíria
Estadual, da empresa ROBSON S. SOBRINHO EIRELI - ME, estavam vencidas, sendo concedidas

as empresas o prazo de 5 (cinco) dias úteis parâ apresentação de novas certidões. Por fim, com a
apresentação das certidÕes sem restrições dentro do respectivo prazo, o pregoeiro adjudicou os

itens.

Merece ressalv4 contudo, que até o presente momento não consta dos autos a
numeração e rubrica das folhas. RECOMENDA-SE portanto, que todas as laudas do processo sejam

devidâmente assinadas e rubricadas.

Razão que neste momento o Assessor Jurídico emite o seu Parecer Favorável em

todos os âtos do Processo de Licitação até o momento prâticado, já que foram observados todos os

procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de todos os atos pela Comissão, bem

como, encamiúada ao Prefeito Municipal de Itaituba para que realize Homologação, preenchendo

assim os requisitos do ârt. 38 e incisos e do ârt. 43 e incisos, ambos da Lei 8.666/93 e suas

alterações.

Após ais ârgumentos, e tendo em vista o estrilo cumprimento das Leis no 10.520 e

8.666193, observado todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de todos
os atos praticados pela Comissão no procedimento, é nosso Parecer no sentido de que deva se dar
prosseguimento ao processo, homologando-o e efetivando a contratação das licitantes vencedoras.

É o parecer, sub censura.

tuba - PA, 16 de agosto de 2017.

PROC CIPAL
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Rodovia Transafiazônica c/ Rua Décima, s/n, Anexo ao Ginásio Municipal - Belâ Vista - CEP: 68.180-000 -
ITAIT1JBA PA

I

)

!_,1_-1


		2017-12-11T11:10:25-0300
	ATEMISTOKHLES AGUIAR DE SOUSA:43760627234




